
Desenvolve lança Inovacred para tecnologia
Dezenas de empresários 

deverão comparecer à 
primeira rodada de apre-

sentação, que acontecerá na pró-
xima segunda-feira, dia 17, como 
parte das ações que compõem o 
lançamento pelo Governo de Ala-
goas, através da Desenvolve, da 
linha Inovacred, destinada ao se-
tor de inovações tecnológicas. A 

partir das 16 horas, a equipe da 
agência fará uma apresentação 
com o detalhamento dos recursos 
para empresários do segmento.

Os recursos, oriundos do 
Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico 
(FNDCT), através da Finan-
ciadora de Estudos e Projetos 
(Finep), tem previsão de inves-

timentos na ordem de R$ 10 
milhões ao longo de três anos. 
Dudu Brasil, diretor presidente 
da Desenvolve, em entrevista 
exclusiva à reportagem do Sis-
tema Tribuna de Comunicação 
afirmou que a iniciativa busca 
promover o crescimento tecno-
lógico e econômico através do 
apoio financeiro a projetos nas 

Agência de Fomento de Alagoas apresentará linha a empresários do setor de inovação tecnológica na segunda-feira
áreas de inovação de produtos e 
processos, energias renováveis e 
telecomunicações. 

“As linhas de crédito estão 
disponíveis para cinco catego-
rias de empresas, abrangendo 
desde microempresas a grandes 
corporações que operam ou pre-
tendem desenvolver projetos nos 
campos de inovação tecnológica, 
energias renováveis e telecomu-
nicações. O foco é apoiar enti-
dades que buscam introduzir 
produtos inovadores no mercado 

ou aperfeiçoar seus processos 
produtivos, sendo R$ 6 milhões 
para as linhas de inovação, R$ 
2 milhões para energias renová-
veis e R$ 2 milhões para teleco-
municações”, afirmou o diretor 
presidente da agência.

As empresas interessadas 
no InovaCred devem-se dirigir à 
Desenvolve para iniciar o proces-
so de candidatura. É necessário 
apresentar um projeto que de-
talhe a inovação proposta ou a 
melhoria de processo. A agência, 

por meio de sua equipe, irá rea-
lizar o enquadramento e análise 
das propostas, assegurando o 
alinhamento com os critérios es-
tabelecidos pela Finep.  

“Nós estamos lançando aqui 
R$10 milhões e vou chamar de 
primeira etapa, porque uma vez 
esgotado esse dinheiro do Ino-
vacred, nós iremos buscar mais 
para liberar para tecnologia. 
Vem mais novidades por aí”, 
disse o presidente da Desenvol-
ve, Dudu Brasil. 

LAGENSE S.A. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
CNPJ N.º 12.276.994/0001-52    -    NIRE N.º 273.0000011-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2024

1. DATA, LOCAL E HORÁRIO: Aos 05 de junho de 2024, às 09:30 horas, 
na sede social da Lagense S.A. Administração e Participações, localizada na Cidade 
de Maceió, Estado de Alagoas, na Rua Barão de Jaraguá, nº 47, Jaraguá, CEP 
57.022-140 ("Companhia").

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada em razão da presença dos 
titulares da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das Sociedades por 
Ações"), conforme as assinaturas de todos os titulares da totalidade do capital social 
da Companhia se encontram no Livro de Presença de Acionistas da Companhia.

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Aryl Pontes Lyra Filho, 
Presidente; e pela Sra. Maria Irene Sibaldo Leite, Secretária. 

4. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre:

(i) a aprovação da outorga, pela Companhia, da Fiança (conforme abaixo 
definido), no âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória 
adicional, em duas séries, para distribuição pública sob rito de registro automático, 
para investidores profissionais, da Companhia, no valor total de R$ 180.000.000,00 
(cento e oitenta milhões de reais) ("Emissão" e "Debêntures"), da Usina Caeté S.A. 
(CNPJ 12.282.034/0001-03) ("Emissora"), as quais serão objeto de oferta pública de 
distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada ("Lei do Mercado de Valores Mobiliários"), da Lei nº 14.195, de 26 de agosto 
de 2021 ("Lei 14.195"), da Resolução Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº 
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 160"), e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta"), sob o regime de 
garantia firme de colocação para totalidade das Debêntures, a ser formalizada por 
meio do "Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Usina Caeté S.A.", a ser celebrado entre a (a) 
Emissora, na qualidade de emissora; (c) a Companhia, na qualidade de fiadora; e (c) 
a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na condição de 
agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Debêntures 
("Debenturistas", "Agente Fiduciário" e "Escritura de Emissão", respectivamente); 

(ii) a autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para 
(a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis 
à Emissão à Fiança, às Debêntures e à Oferta; (b) celebrar a Escritura de Emissão e 
o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais 
aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da 
Escritura de Emissão e do contrato de distribuição, assinar quaisquer outros 
instrumentos e documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão, à 
Fiança, às Debêntures e à Oferta, que venham a ser necessários e/ou convenientes 
à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da Emissão, da 
Fiança e da Oferta; e (c) praticar todos e quaisquer atos necessários para efetivar as 
matérias acima, incluindo, mas não se limitando à publicação e o registro dos 
documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das 
medidas necessárias perante a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 ("B3"), a 
ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais ("ANBIMA"), a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos 
quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a realização da Fiança, 
da Emissão e da Oferta; e

(iii) a ratificação dos atos já praticados pela diretoria da Companhia, em 
consonância com as deliberações acima.

5. DELIBERAÇÕES: após exame e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições:

(i) aprovar a outorga, pela Companhia, para assegurar o pagamento fiel, 
pontual e integral das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de 
Emissão) de garantia fidejussória ("Fiança");

(ii) autorizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores, a praticar(em) 
todos os atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, 
aperfeiçoamento ou conclusão da Emissão, da Fiança e/ou da Oferta, especialmente, 
mas não se limitando, a (i) negociar e estabelecer todos os termos e condições que 
venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures e à Oferta, (ii) celebrar a Escritura de 
Emissão, e o Contrato de Distribuição, bem como seus eventuais aditamentos, e, 
dentro dos limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da Escritura de 
Emissão e do Contrato de Distribuição, assinar quaisquer outros instrumentos e 
documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão, à Fiança, às 
Debêntures e à Oferta, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da Emissão, da Fiança e da 
Oferta; e (iii)  praticar todos e quaisquer atos necessários para efetivar as matérias 
acima, a Emissão, as Debêntures, a Fiança e a Oferta, incluindo, mas não se limitando 
a, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos 
competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3, a ANBIMA, a CVM ou 
quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de 
quaisquer medidas para a realização da Emissão e da Oferta; e

(iii) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria e pelos procuradores 
da Companhia relacionados a todas as deliberações acima.

6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada. Acionistas presentes: Elizabeth Anne Lyra 
Lopes de Farias e Farol 2022 Participações Ltda. (neste ato representado por 
Elizabeth Anne Lyra Lopes de Farias).

CERTIDÃO

Confere com o original, lavrado em livro próprio.

Maceió/AL, 05 de junho de 2024.
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  Publicidade Legal

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2024

Objeto: Prestação de serviços bancários de gerenciamento e processamento, em 
conjunto com o Tribunal de Justiça de Alagoas - TJAL, dos depósitos judiciais 
estaduais, precatórios e requisições de pequeno valor (RPV)
DATA: 09 de julho de 2024.
HORA: 10h (Horário Local).
LOCAL: Departamento Central de Aquisições, situado na Praça Marechal Deodoro 
da Fonseca, nº 319, 1º Andar, Sala 12, Anexo 1, Centro, Maceió/AL.
CONDIÇÕES DE RETIRADA DO EDITAL: o Edital encontra-se à disposição dos 
interessados para consulta e/ou retirada no site www.tjal.jus.br, no link Licitações.

Maceió, 11 de junho 2024.
Kátia Maria Diniz Cassiano

Pregoeira
*Republicado

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

VIBRA ENERGIA S.A.
CNPJ 34.274.233/0231-45

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
VIBRA ENERGIA S.A., 34.274.233/0231-45, situada na Avenida Indus-
trial Cícero Toledo, s/n, CEP 57022-150, Maceió/AL, torna público que 
requereu ao IMA/AL, a Autorização Ambiental para instalação de sistema 
de combate a incêndio em sua unidade operacional. Não foi determinado 
estudo de impacto ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO CPL/ALICC – N.º 034/2024 - Comprasnet nº 
90033/2024 

UASG Nº 926703
Processo nº: 12500.0007625/2024
Objeto: RP para aquisição de pneus.
Abertura das Propostas: 01/07/2024 às 09h00 (horário de Brasília) no 
site http://www.comprasnet.gov.br/

Maceió/AL, 13 de junho de 2024.
Sandra Raquel dos Santos Serafim

Pregoeira/ ALICC

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA/AL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024, no dia 01/07/2024, às 09:00hrs, objetivando 
Registro de preços para a futura e eventual aquisição de combustíveis para atender as 
necessidades do Município de Igreja Nova - AL. Outras informações e o edital, no site 
www.bnc .o rg .b r  ou  www.bnccompras . com/  cp l ig re j anova@gmai l . com / 
transparencia@igrejanova.al.gov.br/ pncp.gov,br/app/editais ou na sede da prefeitura 
Municipal de Igreja Nova/AL, no horário das 09:00hrs às 12:00 horas.

Igreja Nova - AL, 13 de junho de 2024
Adriana Maria Bezerra Barbosa
Agente de contratação/pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2024 
Processo administrativo nº: 3000.72036/2023

O Município de Maceió, através da Comissão Especial Para Chamamento Público, instituída pela 
Portaria ALICC n° PORTARIA Nº 050/2023/GAB/ALICC, de 02 de outubro de 2023, avisa que 
fará Chamamento conforme resumo: 
INTERESSADO: SEMDS.
INÍCIO DO CHAMAMENTO: 18 de julho de 2024. 
LOCAL: Os documentos deverão ser entregues na Agência de Licitações, Contratos e Convênios 
de Maceió – ALICC, situada na Av. da Paz, Nº 900 – Jaraguá, Maceió/AL, CEP 57022-050/ 
Telefone: (82) 3312-5100 ou pelo e-mail gerencia.licitacoes@alicc.maceio.al.gov.br
OBJETO:  Chamamento público para execução de Termo de Colaboração que tem por objeto a 
execução do Serviço DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS através da parceria 
com OSCs
Os interessados poderão retirar o Edital através do site: www.maceio.al.gov.br.

Maceió 13 de junho de 2024.
Sandra Raquel dos Santos Serafim

Comissão Especial de Chamamento Público/ALICC

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
AVISOS DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GASES MEDICINAIS, COM COMODATO DE CILINDROS, conforme condições, 
quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. Tipo: Menor preço, 
Data e hora da sessão de disputa: 04/07/2024, às 09h00min (horário de Brasília). LOCAL: 
Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do site 
www.bnc.org.br.  Os interessados poderão retirar o Edital  através do site: 
https://sai.io.org.br/al/palmeiradosindios/site/licitacoes o no site: www.bnc.org.br e se 
credenciarem junto ao BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço 
http://bnc.org.br/sistema. - Informações pelo e-mail: licitacoespmpi.2022@gmail.com. 
Palmeira dos Índios - Alagoas, 11 de junho de 2024. EMERSON DE SOUZA JATOBÁ- 
Pregoeiro, Port. Nº 181/2024

A Pousada do Sonho, inscrita no CNPJ nº 09.513.298/0001-08, localizada na Rua 
Ana Marinho Braga, nº 10, Porto da Rua, São Miguel dos Milagres-AL, CEP: 57.940-
000, torna público que requereu ao IMA/AL a Renovação da sua Licença de 
Operação Nº 2022.16111334452.EXP.LON, para a atividade de Hotéis, 
Restaurantes e Similares. 

A Prefeitura Municipal de Campo Alegre, CNPJ nº 12.264.628.0001-83, 
endereçada na Rua Senador Máximo, 35, 1º andar, Centro, Campo Alegre/AL torna 
público que requereu ao IMA/AL, Prorrogação da Licença de Instalação para a 
Obra de Esgotamento Sanitário de diversas ruas, no Distrito de Luziápolis, 
pertencente ao município de Campo Alegre/AL.

A Prefeitura Municipal de Campo Alegre, CNPJ nº 12.264.628.0001-83, 
endereçada na Rua Senador Máximo, 35, 1º andar, Centro, Campo Alegre/AL torna 
público que requereu ao IMA/AL, Autorização Ambiental para Construção de 
Complexo Esportivo no Bairro Olival Tenório, na sede do município de Campo 
Alegre/AL.

A Prefeitura Municipal de Campo Alegre, CNPJ nº 12.264.628.0001-83, 
endereçada na Rua Senador Máximo, 35, 1º andar, Centro, Campo Alegre/AL torna 
público que requereu ao IMA/AL, Autorização Ambiental para Pavimentação 
asfáltica, em paralelepípedo e drenagem de águas pluviais de diversas ruas no 
povoado Chã da Imbira, pertencente ao município de Campo Alegre/AL.

A Prefeitura Municipal de Campo Alegre, CNPJ nº 12.264.628.0001-83, 
endereçada na Rua Senador Máximo, 35, 1º andar, Centro, Campo Alegre/AL torna 
público que requereu ao IMA/AL, Autorização Ambiental para Pavimentação 
asfáltica, em paralelepípedo e drenagem de águas pluviais de diversas ruas na 
sede do município de Campo Alegre/AL.

MANEFAU CONSULTORIA E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ de n° 
21.989.784/0001-00, localizada no Loteamento Paraíso, s/n, Lotes 08, 09, 31 e 32, Quadra 249, 
Prefeito Antônio Lins de Souza, Rio Largo/AL, CEP: 57.100-000 torna público que requereu ao 
IMA/AL, a Renovação da Licença de Operação para a Atividade de Comércio e Serviços 
Ambientais em geral, localizada na Rua Sete de Setembro, 505, Centro, Craíbas/AL, CEP: 
57.320-000. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

HOTEL SANTA MARIA MADALENA, CNPJ 70.009.147/0001-28, R 

MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 135 B CENTRO – UNIÃO DOS 

PALMARES/AL - CEP 57.800-000, torna público que requereu ao IMA/AL A 

REGULARIZAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, para Unidades hoteleira.

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, CNPJ 19.791.896/0157-10, Rua A 
INOCOOP - QUADRA 001 LOTE 007 LETRA B - CIDADE UNIVERSITÁRIA – 
MACEIÓ/AL - CEP 57.072-011, torna público que requereu ao IMA/AL a 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, para Comércio atacadista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP)
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